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anteriormente deferidas, conforme decidido pela Comissão de 
Julgamento de Cadastro na Ata de Reunião nº 066/13.

Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadastral, 
mantendo-se a validade até o dia 05/NOVEMBRO/2013.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2012-0.186.332-1
Interessado: ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
I.APROVAR o pedido de atualização cadastral do Balanço 

Patrimonial 2012, formulado pela ALMEIDA SAPATA ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 66.748.955/0001-30, 
mantendo-se as demais condições anteriormente deferidas, 
conforme decidido pela Comissão de Julgamento de Cadastro 
na Ata de Reunião nº 067/13.

 AUDIÊNCIA PÚBLICA – PARQUE LINEAR AO LONGO 
DO RIBEIRÃO PERUS, CÓRREGO DO AREIÃO E DO AJUÁ

Denise Lopes de Souza: Bom dia a todos, vamos dar inicio 
a essa audiência pública do Parque Linear Ribeirão Perus, em 
atendimento à exigência da lei federal de licitações e contratos, 
artigo 39. Aqui nós temos à mesa o Secretário de Infraestrutura 
Urbana, Elton Santa Fé Zacarias, e eu convido também à mesa, 
representando a subprefeitura de Perus, o chefe de gabinete, 
Marcos da Silva Luz. Gostaria de iniciar a palavra com o Secre-
tário Elton Santa Fé Zacarias, registrando a presença também 
do Secretário do Verde e Meio Ambiente, Eduardo Jorge.

Elton Santa Fé Zacarias: Eu queria dar o meu bom dia a 
todos, agradecer o Instituto de Engenharia pela concessão da 
casa, que sempre prestigia a Prefeitura e falar um pouquinho 
sobre as nossas intenções. Então, a Prefeitura de São Paulo, 
como já estava registrado no plano diretor estratégico, ela 
desenvolveu um projeto para a diminuição das enchentes, na 
região de Perus. Este projeto consiste em uma série de bacias, 
lagoas, um parque linear, e ele também está integrado com um 
plano de mobilidade, quer dizer, na região a Prefeitura tem a 
intenção também de construir um Terminal Rodoviário Urbano. 
Então nós temos um projeto que foi elaborado hidraulicamente 
pelo dr. Aluisio Canholi, pelo escritório dele, e paisagismo de 
Benedito “Abud”. É um projeto que ficou bastante interessante, 
e eu queria então que o chefe de gabinete da subprefeitura 
falasse alguma “coisinha” sobre a região e depois a Denise vai 
apresentar esquematicamente o projeto.

Marcos da Silva: Bom dia a todos, é com grande satisfação 
que estamos neste espaço tratando de um assunto tão impor-
tante para a região de Perus. Esse parque linear, Ribeirão Perus, 
ele certamente irá propiciar uma recuperação de uma ampla 
área degrada na região de Perus. Certamente, irá trazer melho-
res condições de vida para a população de toda a região e que 
é muito importante, inclusive estar se dando prioridade, para 
este módulo do projeto que é criar mecanismos de controle 
do transbordamento do córrego. A subprefeitura tem envidado 
esforços do sentido de evitar esse transbordamento do córrego, 
nós sabemos que essas ações, elas são ações emergenciais e 
de certa forma paliativas. Neste último ano, até por conta das 
condições favoráveis do verão, que nós não tivemos situações 
severas de chuvas, nós conseguimos conter o transbordamento 
do córrego, mas sabemos que essas ações como eu disse, elas 
são paliativas, são remendos feitos no sentido de evitar o mal 
maior. Certamente essa ação contemplada no projeto que 
é conter, criar mecanismos de contenção, de reservação, irá 
possibilitar e muito o trabalho de evitar esses danos e prejuízos 
à comunidade. É óbvio que além desta questão nós temos a 
possibilidade de se criar espaço de lazer, espaço de recreação, 
espaço para atividades esportivas e culturais para a população 
de Perus. Então verificamos e constatamos a importância desse 
parque linear para Perus, no sentido de valorizar e possibilitar a 
evolução e o melhoramento de toda a região.

Denise Lopes de Souza: Dando prosseguimento, vamos ini-
ciar a apresentação? Eu gostaria de chamar a mesa o engenheiro 
Aluísio Canholi, responsável pelos projetos de drenagem hidráu-
lica, integrantes do projeto Parque Linear Perus. É importante 
também salientar que esse empreendimento é um empreendi-
mento da administração de São Paulo, conta com a... Na verdade 
é uma parceria entre a subprefeitura de Perus, a Secretaria do 
Verde e Meio Ambiente e a Secretaria de Infraestrutura Urbana, 
na sua competência pela drenagem, também na sua atribuição 
por decreto municipal da execução de parques lineares. E nessa 
parceria, nós tivemos a contratação, pela subprefeitura de Perus, 
da FUPAN (Fundação Ambiental da Universidade de São Paulo) 
e a FUPAN teve a colaboração na área de hidráulica, drenagem 
hidráulica do engenheiro Aluísio Canholi. Na área de paisagismo, 
Benedito “Abud”. Então, essas intervenções todas foram pen-
sadas de forma integrada. Tivemos também a cooperação e o 
acompanhamento da SABESP, no âmbito de um programa maior 
de despoluição da bacia. Contamos aqui com o superintendente 
regional Norte, o engenheiro Julio César, também mais para 
frente ele vai falar um “pouquinho” do programa para a região, 
porque... pois não? José Julio, desculpe. É, porque como vocês 
vão ver é um programa de reservação onde são construídos, na 
verdade, acabam sendo viabilizados grandes lagos e esses lagos 
precisam de suas águas limpas, então, por isso esse programa de 
despoluição da bacia pela SABESP, também.

Então, o objetivo principal desse empreendimento é conter 
o problema das enchentes na região de Perus, especialmente 
no centro de Perus, com a implantação desses reservatórios e 
acomodação das águas das cheias no parque linear. Esse parque 
linear tem previsão no plano diretor estratégico de São Paulo e 
também no plano regional estratégico da subprefeitura de Perus. 
Ele tem um aspecto muito importante a ser colocado que esse 
objetivo bem simplificado, mas um aspecto importante desse 
empreendimento vem na questão de poder combater a poluição 
difusa, que nessa região ela contribui, ela impacta muito, tanto 
na drenagem quanto na qualidade das águas em relação à con-
taminação. A professora Mônica Porto, da Fundação Centro Tec-
nológico Hidráulica da USP recentemente em palestra abordou a 
questão da poluição difusa como muito impactante para essas 
duas questões: drenagem e contaminação. Essa poluição difusa, 
ela é resultante das primeiras águas da chuva de uma intensida-
de considerável e ela vem pela lavagem das ruas. Então ela tem 
a poeira normal de tempo seco das ruas; a gasolina, o óleo dos 
automóveis; ela traz também os resíduos das encostas, e essa é 
uma região muito... tem muita instabilidade, muita declividade; 
ela traz o lixo também; então, isso é uma carga a mais que 
assoreia os córregos e por isso a drenagem é impactada e traz 
toda a contaminação que provoca o problema da qualidade das 
águas. E o parque linear nas bordas do córrego com um projeto 
combinado de drenagem, ele é importante porque ele preserva 
as margens e ele ajuda a combater essa poluição difusa. Então 
ele ajuda a melhorar a qualidade das águas.

Essa região é mais para ver a localização do córrego, do 
empreendimento. Ele vem... esse córrego, na verdade, é uma 
junção de dois córregos, Ribeirão Perus e o Areião, que também 
tem a influência do córrego Ajuá, depois do rodoanel, eles cor-
rem para o rio Juqueri e depois deságua aqui no rio Tietê. Então 
ele corre no Juqueri e deságua mais para frente no Tietê. Essa 
região, ela tem aqui o aterro Bandeirantes, o rodoanel, a linha 
da CPTM, o centro de Perus, Raimundo Pereira de Magalhães; 
essa região ela foi formada, a ocupação dela se deu no entorno 
da Cimentera Portland a muitos anos e também pela ferrovia 
que tem a estação localizada lá no centro de Perus. Então essa 
ocupação ela começou de forma desordenada no entorno des-
ses pólos e isso fez com que essa região desordenada tivesse 
ocupação também nas áreas de risco. Então essa região onde 
estão prevendo basicamente os lagos, é uma região que ela 
está muito degradada e parte dela e ela é muito importante 
porque ela viabiliza esse projeto. Esse projeto que vocês vão 
ver, ele é muito importante no ponto de vista de concepção 
hidráulica e é uma área propícia para sua implantação. Então 
a gente precisa aproveitar essas áreas para... né?, fazer uma 
implantação desse tipo. Áreas/regiões da cidade não há essa 
possibilidade, mas aqui encontrou-se essa possibilidade.

- Lançar através do Fundo Especial de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável -FEMA editais direcionados a pro-
jetos socioeconômico ambientais que apóie a implementação 
da Política Municipal de Resíduos;

- Articular a formação de rede local entre poder público, 
empresas, moradores e catadores, fortalecendo a gestão com-
partilhada municipal e regional;

- Propor novas Leis, inspiradas na Lei Municipal nº 13.316 
de 1º de fevereiro de 2002 com vistas à implantação da Logísti-
ca Reversa às cadeias produtivas possíveis.

Ao término da exposição o técnico Sergio Forini, sugeriu 
que o CADES retome os trabalhos da Comissão Especial de 
Resíduos Sólidos com a finalidade de acompanhamento da 
implantação do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

Presidente Ricardo Teixeira – Agradece a presença de 
todos e dá por encerrada a reunião.

Conselheiros presentes: 
ANDRÉ DIAS MENEZES DE ALMEIDA JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA NETO
ANGELA MARIA BRANCO LOURDES ELIZABETH RESS
ANGELO IERVOLINO LUIZ FERRUA
ANTONIO ABEL ROCHA DA SILVA MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO
BEATRIZ ELVIRA FABREGUES MARIA JOSÉ DE ANDRADE FILHA
EDUARDO DELLA MANNA MARIAELENA IORIO
EDUARDO IGNÁCIO DE FARIA MILTON ROBERTO PERSOLI
EDUARDO STOROPOLI MILTON TADEU MOTTA
EVANDO REIS QUINTINO JOSÉ VIANA
FENANDO BORGES FORTES ROS MARI ZENHA
HELGA M. DA CONCEIÇÃO MIRANDA ANTONIASSI VERA LÚCIA ANACLETO CARDOSO ALLEGRO
IVO CARLOS VALENCIO WALTER PIRES

Conselheiros com justificativa de ausência: 
ANDRÉ LUIS GONÇALVES PINA / CINTHIA MASUMOTO / 

GEORGE DOI / IÊNIDIS BENFATTI / MARIA LUCIA TANABE
Conselheiros suplentes presentes: 
ALEXANDRE FALCÃO DE ARAÚJO / ANDRÉ LUIZ MOURA DE 

ALCÂNTARA / CRISTINA ANTUNES / JOSÉ CARLOS ANDERSEN
Coordenador Geral: 
LUIS EDUARDO PERES DAMASCENO

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2009-0.131.234-3 - AMORAC – Associação dos 
Moradores da Rua Ângelo Cirello - Termo de Ajustamento 
de Conduta – I- O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, de acordo com o Decreto Municipal 
nº 42.833/03, Lei. Fed. nº 9.605/98, Dec. Fed. nº 6.514/08 
e, através da competência a ele delegada pela Portaria nº 
105/SVMA-G/04, tendo em vista a lavratura do Termo de 
Ajustamento de Conduta nº 066/DECONT-G/2011, e o Relatório 
Técnico de Vistoria nº 033/DECONT-12/2013, sob fls. 113/114, 
RECEBE DEFINITIVAMENTE, o acordo firmado no TAC retro 
mencionado, com a empresa “AMORAC – Associação dos 
Moradores da Rua Ângelo Cirello” – CNPJ nº 05.255.984/0001-
75. II- Em conformidade com o ítem 8.3 da Cláusula Oitava 
do TAC nº 066/DECONT-G/2011, a empresa “AMORAC – 
Associação dos Moradores da Rua Ângelo Cirello” deverá 
recolher aos cofres públicos o valor referente a 10% (dez 
por cento) do Auto de Multa nº 67-005.565-4, corrigido 
monetariamente, e o valor do preço público, face à lavratura do 
Termo de Recebimento Definitivo.

2010-0.277.349-7 - Vasconcelos Engenharia Ltda - Termo 
de Ajustamento de Conduta – I- O Diretor do Departamento 
de Controle da Qualidade Ambiental, de acordo com o Decreto 
Municipal nº 42.833/03, Lei. Fed. nº 9.605/98, Dec. Fed. nº 
6.514/08 e, através da competência a ele delegada pela Portaria 
nº 105/SVMA-G/04, tendo em vista a lavratura do Termo de 
Ajustamento de Conduta nº 109/DECONT-GAB/2011 sob fls. 
89/96, e o Relatório Técnico de Vistoria nº 032/DECONT-12/
GTRRAD/2013 sob fls. 139/141, RECEBE DEFINITIVAMENTE, 
o acordo firmado no TAC retro mencionado, com a empresa 
“Vasconcelos Engenharia Ltda.” – CNPJ n° 52.070.455/0001-
87. II- Em conformidade com a Cláusula Oitava, do TAC nº 
109/DECONT-GAB/2011, a empresa “Vasconcelos Engenharia 
Ltda” deverá recolher aos cofres públicos o valor referente a 
10% (dez por cento) do Auto de Multa nº 67-006.464-5, 
corrigido monetariamente, e o valor do preço público, face à 
lavratura do Termo de Recebimento Definitivo.

2011-0.000.502-8 – Fernando Antonio Felisberto - Circular 
com veículo sem a devida certificação ambiental – I- O Diretor 
do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no 
exercício da competência que lhe foi atribuída pela Lei Muni-
cipal nº 11.426/93, alterada pela Lei Municipal nº 14.887/09 
e considerando a legislação que rege o Programa de Inspeção 
e Manutenção de Veículos em Uso, criado pela Lei Municipal 
11.733/95, em especial o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei Muni-
cipal 12.157/96 e o artigo 2º da Lei Municipal 14.717/08, à vista 
dos elementos informativos constantes deste processo, em espe-
cial a manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolhe como razão de decidir: MANTER o Auto de Infração 
nº 18487/10 e respectivo Auto de Multa nº 67-007.430-6. II- O 
infrator poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir da publicação deste despacho, em conformidade com o 
estabelecido no artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/06.

2011-0.009.780-1 - Maria Victor da Silva - Circular com 
veículo sem a devida certificação ambiental – I- O Diretor do 
Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercí-
cio da competência que lhe foi atribuída pela Lei Municipal nº 
11.426/93, alterada pela Lei Municipal nº 14.887/09 e conside-
rando a legislação que rege o Programa de Inspeção e Manu-
tenção de Veículos em Uso, criado pela Lei Municipal 11.733/95, 
em especial o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei Municipal 
12.157/96 e o artigo 2º da Lei Municipal 14.717/08, à vista dos 
elementos informativos constantes deste processo, em especial 
a manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, 
que acolhe como razão de decidir: MANTER o Auto de Infração 
nº18511/11 e respectivo Auto de Multa nº 67-008.213-9. II- O 
infrator poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir da publicação deste despacho, em conformidade com o 
estabelecido no artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/06.

2011-0.034.994-0 - F M Distribuidora - Circular com 
veículo sem a devida certificação ambiental – I- O Diretor do 
Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no exercí-
cio da competência que lhe foi atribuída pela Lei Municipal nº 
11.426/93, alterada pela Lei Municipal nº 14.887/09 e conside-
rando a legislação que rege o Programa de Inspeção e Manu-
tenção de Veículos em Uso, criado pela Lei Municipal 11.733/95, 
em especial o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei Municipal 
12.157/96 e o artigo 2º da Lei Municipal 14.717/08, à vista dos 
elementos informativos constantes deste processo, em especial 
a manifestação da Assistência Jurídica deste Departamento, que 
acolhe como razão de decidir: MANTER o Auto de Infração nº 
18745/10 e respectivo Auto de Multa nº 67-007.813-1. II- O 
infrator poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir da publicação deste despacho, em conformidade com o 
estabelecido no artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/06.

 INFRA-ESTRUTURA URBANA E 
OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2012-0.292.863-0
Interessado: TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
I. APROVAR o pedido de atualização no Registro Cadastral 

referente ao Balanço Patrimonial do exercício de 2012, formula-
do pela empresa TEMAFE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 
CNPJ nº 49.335.714/0001-40, mantendo-se as demais condições 

- FAVORECER o associativismo e cooperativismo, promo-
vendo a inserção econômica e social dos catadores de resíduos, 
objetivando a participação direta e competitiva destas associa-
ções e cooperativas no mercado formal da cadeia da reciclagem;

- REFORÇAR o entendimento do caráter não excludente dos 
processos de tratamento e metodologias de disposição final;

- INCENTIVAR a criação e aplicação de soluções tecnoló-
gicas integradas, sustentáveis e de caráter inovador, conside-
rando a baixa pegada ecológica e os valores e objetivos da 
tecnologia social;

- GERAR mecanismos de mensuração, controle e avaliação 
de resultados através da implantação de “INDICADORES”;

- ASSEVERAR a criação de instrumentos que possibilitem 
o manejo dos resíduos inclusive os de baixo valor agregado, 
responsabilizando todos os atores da cadeia pela viabilização 
econômica desta prática;

- VIABILIZAR mecanismos de transferência de recursos dos 
poluidores pagadores para os protetores recebedores na forma 
de prestação de serviços sociais, econômicos e ambientais;

- GARANTIR de forma direta e/ou indireta a assessoria 
técnica e fornecimento de equipamentos às cooperativas, as-
sociações de maneira a obter espaços de trabalho planejados e 
melhores resultados, agregando valor ao resíduo;

- ESTIMULAR através do processo educativo a redução da 
geração de resíduos orgânicos, tipologia de resíduo de maior 
geração na cidade de São Paulo;

- IMPLANTAR política de reaproveitamento e reciclagem do 
resíduo orgânico;

- PROMOVER ações educativas exemplares para o rea-
proveitamento bem como a reciclagem da matéria orgânica, 
como minhocários, composteiras, biodigestores, entre outros 
processos;

- IMPLEMENTAR programas de reaproveitamento de re-
síduos orgânicos in natura gerados na comercialização de 
hortifrutigranjeiros;

- IMPLANTAR, em todas as subprefeituras, programas que 
garantam o reaproveitamento de madeira de poda de árvore 
conforme a Lei Municipal 14723/2008;

- CUMPRIR o art. 49 da Lei Municipal 14.933/2009 que pre-
vê a implantação da coleta seletiva e a instalação de Ecopontos 
em todos os distritos da cidade;

- GARANTIR o controle e registro da entrada dos materiais 
de construção civil, seu volume e tipologia nos Ecopontos, 
assim como comprovação de sua destinação, disponibilizando o 
comprovante ao interessado;

- AVALIAR a criação de instrumentos legais para viabilizar 
a doação de materiais entregues nos Ecopontos, para os mu-
nícipes interessados; assim como a instalação de mercados de 
trocas, utilizando a coleta de descartes, tais como a operação 
cata bagulho;

- APRIMORAR o artigo 3º. da Resolução CONAMA 
307/2002 que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 
para a gestão dos resíduos da construção civil, prevendo a se-
gregação em cada classe de resíduos desde a origem até a des-
tinação, possibilitando agregação de valor durante o processo

- CRIAR unidades móveis de reciclagem de resíduos da 
construção civil para a utilização nas áreas de habitação de 
interesse social;

- REGULAMENTAR a expedição do Alvará de Construção da 
Obra apenas mediante apresentação e aprovação do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos.

- REGULAMENTAR a obrigação da reciclagem dos resíduos 
de obras e serviços contratados pelo Poder Público;

- REVER, FISCALIZAR e DIVULGAR a regulamentação do 
uso de caçambas para descartes de materiais inertes;

- ORIENTAR E FISCALIZAR setores de construção civil sobre 
seus processos de operação, transporte, descarte e a responsa-
bilidade na manutenção do viário público;

- REGULAMENTAR e INCENTIVAR a compra de produtos 
com matéria reciclada pelo poder público;

- ADEQUAR a legislação municipal referente a resíduos 
sólidos à Política Nacional de Resíduos Sólidos;

- ORGANIZAR, CADASTRAR E FISCALIZAR todos os atores 
envolvidos na cadeia de reciclagem;

- ASSEGURAR que processos e métodos de tratamento 
de Resíduos Sólidos para a recuperação energética somente 
possam ser implantados após todas as possibilidades de reu-
tilização, reciclagem e reaproveitamento demonstrarem-se 
insuficientes, impraticáveis ou inviáveis. A viabilidade técnica e 
ambiental deverá ser comprovada através de estudos e progra-
mas de monitoramento de emissão de gases, efluentes líquidos 
e materiais particulados;

- ESTIMULAR o debate entre as empresas recicladoras e 
cooperativas/associações para criação e desenvolvimento de 
um instituto de pesquisa de reciclagem para estimular o desen-
volvimento técnico e acadêmico sobre o tema, com vistas ao 
aprofundamento e especialização da cadeia de resíduos sólidos;

- CRIAR o Comitê Municipal de Resíduos Sólidos, paritário 
entre o poder público e sociedade civil, que garanta à Socieda-
de o direito à participação, ao comprometimento e informações 
relacionadas aos contratos, acordos, convênios para a gestão de 
resíduos sólidos e seu custeio, maior controle social na gestão 
de Resíduos Sólidos do Município à luz da nova legislação;

- CRIAR e FORTALECER os fóruns e conselhos regionais na 
discussão e compartilhamento das políticas públicas relaciona-
das a resíduos sólidos, com a garantia da disponibilização de 
dados e participação do titular dos serviços;

- PREVER a participação das cooperativas ou de associações 
de catadores de materiais recicláveis na recepção de resíduos 
produzidos por grandes geradores, desde que incluídos nos acor-
dos setoriais e respeitadas as condições do artigo 58 do Decreto 
Federal no. 7.404/10 que regulamenta a Lei no.12.305/10;

- DIVULGAR as diversas fontes de linhas de crédito e 
fundos que apoiem projetos voltados à institucionalização e 
fortalecimento de cooperativas e associações de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis;

- REVER a Lei de nº 13.885/2004 que estabelece normas 
complementares ao Plano Diretor Estratégico, que institui os 
Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras, dispõe sobre 
o parcelamento, disciplina e ordena o Uso e Ocupação do 
Solo do Município de São Paulo, na classificação das centrais 
de triagem e Ecopontos, Responsabilidade Compartilhada da 
Administração Municipal, Prefeitura Municipal de São Paulo;

- Incluir no orçamento municipal fontes financeiras para 
desenvolvimento de uma Política Integrada de Resíduos Sólidos, 
assim como prever fomento em fundos federais, estaduais e 
municipais para seu fortalecimento. Promover a divulgação de 
informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos na cidade, 
garantindo a transparência do processo e possibilitando um 
diálogo permanente com os diferentes segmentos da sociedade;

- Difundir de forma contínua, boas práticas de Sustentabili-
dade para todos os segmentos da sociedade;

- Promover campanhas informativas em todos os meios de 
comunicação para orientar a população sobre suas responsabili-
dades na cadeia dos resíduos;

- Estabelecer metas, critérios e mecanismos para acompa-
nhamento e avaliação permanente dos programas educativos, 
construindo indicadores para mensurar sua eficácia.

Secretaria Municipal de Serviços – AMLURB: 
- Estabelecer uma reestruturação interna para desempe-

nhar seu papel, como titular dos serviços, na gestão de resíduos, 
previsto na nova legislação;

- Adequar os contratos vigentes das Concessionárias para 
atender a PNRS;

- Desenvolver uma logística assentada em critérios ob-
jetivos para uma gestão integrada de resíduos sólidos com 
inclusão social;

- Desenvolver um sistema de informações para acompanhar 
a evolução das centrais de triagem no seu processo de trabalho;

- Criar mecanismo de comprovação e certificação de entre-
ga de Resíduos da Construção Civil nos Ecopontos.

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente: 
- Avaliar juridicamente novos modelos de cumprimento do 

Termo de Ajustamento de Conduta, possibilitando que as empre-
sas autuadas pelo SISNAMA local possam reverter suas obriga-
ções em apoio às cooperativas e/ou associações de catadores;

nados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou 
para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de 
entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade.

Conforme o art. 55, o prazo para o disposto no artigo 18 
entra em vigor 2 anos após a data de publicação desta Lei, ou 
seja, em agosto de 2012.

A Comissão Especial teve como escopo de trabalho con-
tribuir com a Secretaria Municipal de Serviços, como titular 
responsável pela elaboração do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos de São Paulo.

Uma Gestão Integrada de Resíduos Sólidos que considere 
as dimensões política, ambiental, cultural e social com controle 
social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável, como 
a prevista na legislação federal, implica num grande desafio 
para a Prefeitura Municipal de São Paulo, especialmente para a 
Secretaria Municipal de Serviços, enquanto titular dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 
numa cidade da dimensão e da heterogeneidade de São Paulo.

O PMGIRS de São Paulo deverá refletir a complexidade 
do problema da cidade e ser inovador, incorporando para a 
Secretaria de Serviços, além do papel de gerenciador direto 
dos contratos relacionados aos resíduos urbanos domiciliares 
e de limpeza urbana, o papel de articulador, regulamentador, 
fiscalizador, indutor de políticas públicas intersetoriais, numa 
perspectiva de responsabilidade compartilhada de diversos 
atores no gerenciamento dos resíduos urbanos.

Como metodologia realizadas 28 reuniões, a primeira 
no mês de junho de 2011, a última no 04 de abril deste ano, 
apresentado em 18 de abril. Foram convidados a palestrarem, 
professores e técnicos, que permitiram à Comissão maior apro-
fundamento nos temas relacionados. A relação dos palestrantes 
e temas:

Palestrante: Ricardo Lopes Garcia – DMA/FIESP.
Tema: Política Nacional de Resíduos Sólidos – logística 

reversa, acordos setoriais
Palestrante: Fabrício Soler – Felsberg Associados.
Tema: Aspectos Jurídicos.
Palestrantes: Adler Antunes de Carvalho, Odair José de 

Sousa e Vitor Yuri Tomoi – LIMPURB.
Tema: Núcleo Gestor de Entulhos – Ecopontos.
Palestrante : Loreley Bohrer Salgado – LIMPURB.
Tema: Aterros Sanitários.
Palestrante: Rosângela Dutra e Silva Guedes – LIMPURB.
Tema: Coleta Seletiva.
Palestrante Herbert Henk Junior – LIMPURB.
Tema: Contratos.
Palestrante José Wellington de Queiroz e Helena Maria 

Rivello Terzella – LIMPURB.
Tema: Fiscalização.
Palestrante: Wanda Gunther – USP.
Tema: Resíduos eletroeletrônicos.
Palestrante: Carlos R V Silva Filho – ABRELPE.
Tema: Resíduos Sólidos Urbanos.
Palestrante: Tarcísio de Paula Pinto – consultor. Tema: Re-

síduos da Construção em uma política de Gestão Integrada e 
Manejo Diferenciado.

Palestrante: Sérgio Ângulo – POLI/USP.
Tema: Política Nacional de Resíduos Sólidos & Gestão de 

Resíduos da Construção.
Palestrante Luciano Legaspe – Escola de Reciclagem.
Tema: Reciclagem de Matéria Orgânica.
Os aspectos mandatórios na Legislação nas questões de 

resíduos sólidos, a partir da publicação da PNRS:
- A definição do conceito de resíduo como recurso ambien-

tal, social e econômico, gerador de trabalho e renda e promotor 
da cidadania;

- A prevalência na gestão de resíduos, nesta ordem, da 
não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos 
resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos.

- No prazo máximo de 4 anos da promulgação da lei - 
2014, só poderão ser depositados nos aterros sanitários rejeitos, 
obrigando também a compostagem dos resíduos orgânicos.

- Estabelecimento da responsabilidade compartilhada com 
clara definição das responsabilidades de todos os agentes 
envolvidos, garantindo o cumprimento da Lei através de meca-
nismos de controle e fiscalização.

- A responsabilidade pelos resíduos deve definir obrigações 
dos governos federal, estadual e municipal, cidadãos, fabrican-
tes, distribuidores, importadores e comerciantes. As obrigações 
das empresas devem ser expressas em acordos setoriais, termos 
de compromisso e planos de gerenciamento de resíduos.

- Estabelecimento da logística reversa.
- A administração municipal tem como responsabilidade, 

o manejo direto dos resíduos concernentes aos domicílios e 
provenientes da limpeza urbana.

- Se por acordo setorial ou termo de compromisso firmado 
com o setor empresarial, o município encarregar-se de atividades 
que não lhe são pertinentes, deverá ser devidamente remunerado.

- Cabe também ao município, a implantação direta ou 
indireta do sistema de coleta seletiva, priorizando a contratação 
de cooperativas de catadores, sendo prevista neste caso, a 
dispensa de licitação.

- A previsão do controle social sobre as políticas de resídu-
os, entendido como o conjunto de mecanismos e procedimentos 
que permitam garantir à sociedade a participação nos proces-
sos de informação, formulação, implementação e avaliação das 
políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos.

- A garantia da educação ambiental e disseminação das 
informações para todos os cidadãos.

- A Educação para a Sustentabilidade como princípio nor-
teador do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos de São Paulo.

- Os processos educativos apoiam-se no compromisso e 
na transparência do poder público na implantação de uma 
política de resíduos com o estabelecimento de um plano de 
ações e metas.

- A Educação, de caráter multidisciplinar, deve estar presen-
te em todas as etapas dos processos da Gestão Municipal de 
Resíduos Sólidos e no Plano Municipal.

Recomendações da Comissão Especial
No âmbito do Plano de Gestão de Resíduos Sólidos 

da Cidade de São Paulo: 
- DIFUNDIR os conceitos definidos na PNRS;
- ENFATIZAR o conceito de resíduo como um recurso am-

biental, social e econômico, considerando toda a cadeia desde 
a geração até a destinação final ambientalmente adequada;

- CRIAR instrumentos que viabilizem a correta segregação 
do material na fonte geradora com ampla divulgação dos pro-
gramas, incentivos fiscais, multas e outros, bem como sensibili-
zação e a conscientização da população na participação e ade-
são ao programa de gestão de resíduos da cidade de São Paulo;

- PRIORIZAR a operacionalização dos resíduos de maneira 
descentralizada, regionalizada, valorizando as iniciativas locais, 
mesmo que isoladas possibilitando a infraestrutura necessária 
para inclusão social e consolidação da atividade econômica;

- ESTRUTURAR os programas de coleta seletiva, de forma a 
garantir que os resíduos sólidos sejam devidamente coletados e 
destinados, com garantia de prestação de serviços de maneira 
regular, continua e universal;

- PROMOVER e realizar ações de caráter formativo e in-
formativo da Educação para a Sustentabilidade visando a 
implantação da coleta seletiva em todo o município como fator 
de minimização dos resíduos;

- PROMOVER a continuidade dos programas educativos 
de Consumo Responsável por meio da integração da Educação 
formal e não formal;

- APLICAR o princípio da publicidade e transparência em 
toda a cadeia de resíduos sólidos, de forma a garantir a geração 
de dados, estudos e informações relevantes e confiáveis;

- DESENVOLVER canais de divulgação aos interessados e à 
população em geral, iniciando-se pela Audiência ou Apresentação 
Pública do Programa de Geração de Resíduos Sólidos no CADES;


